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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Gabinete do Vereador Wilson Tabalipa

WILSON TABALIPA
Vereador
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DENOMINA RUA WASHINGTON LUIZ JAREMKO A 
ATUAL RUA 7607, SETOR 80, BAIRRO RESIDENCIAL | 
ORLEANS E RESIDENCIAL ALVORADA. f
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®

Art. 1° Fica denominada Rua Washington Luiz Jaremko a atual Rua 7607, a via está inserida no | 
Setor 80 - Residencial Orleans e Setor 80 - Residencial Alvorada. Inicia no Setor 80 - Residencial 
Orleans na Rua Cleber Mafra (7601) e finaliza na Rua Graciolino Dal Moro interrompida pela chácara 
01B-R/2A do Setor 80 e depois tem sua continuidade no Setor 80 - Residencial Alvorada com seu 
prolongamento no trecho entre as Ruas 8006 e 8001.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
-----Assinado por: 

( CÂMARA DE VILHENA 
WILSON DEFLON TABALIPA

CÂMARA ^NICIPAL DE VILHENA 
diretoria legislativa
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JUSTIFICATIVA

2Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333 / 3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

WILSON TABALIPA
Vereador

11 ,

15^24

A homenagem à Washington Luiz Jaremko se justifica pelo fato dele ser um pioneiro, amparado 
pela alínea "d", da Lei n? 2.474/2008, Washington Luiz Jaremko era uma pessoa bastante conhecida, 
pois ajudou muito Vilhena e todo o Cone Sul.

A presente homenagem tem por finalidade denominar uma via pública com o nome de 
Washington Luiz Jaremko, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de 
Vilhena/RO ao longo de décadas de dedicação ao desenvolvimento urbano, estrutural e social da cidade.

Washington Luiz Jaremko chegou a Vilhena no ano de 1978, período em que o município ainda 
se encontrava em fase inicial de formação e crescimento. Engenheiro civil por profissão e servidor 
público por vocação, contribuiu diretamente para a construção da identidade urbana da cidade, 
participando ativamente de importantes obras e projetos que marcaram a história do município.

Ao longo de diversas administrações municipais, exerceu o cargo de Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, sendo responsável pela execução e acompanhamento de obras de grande 
relevância para a população. Entre elas destacam-se o primeiro Paço Municipal, atual UNIR, o Mercado 
Municipal, o Clube Municipal, o Estádio Municipal, o Cemitério Municipal, o Centro Social Urbano - CSU, 
o Centro Social Mário Grasso, escolas municipais, a primeira sede da APAE, além de atuação em obras 
do governo territorial, como o Colégio Marechal Rondon.

Também teve participação importante em ações voltadas à melhoria da qualidade de vida da 
população, como manutenção de logradouros públicos, organização de praças, implantação de 
lavanderias públicas, expansão de bairros e desenvolvimento urbano do município.

Sua contribuição estendeu-se ainda à preservação da memória e cultura local, participando da 
reforma e restauração do Museu-Casa de Rondon, bem como da estruturação de espaços públicos de 
convivência, como o zoológico municipal.

Além da atuação na engenharia e gestão pública, exerceu posteriormente a função de assessor 
técnico na Corporação do Corpo de Bombeiros de Vilhena, desempenhando suas atribuições com 
responsabilidade e compromisso com a proteção da vida.

Diante de toda sua trajetória, dedicação e contribuição para o crescimento e desenvolvimento de 
Vilhena, torna-se justa e merecida a homenagem de denominar uma via pública com seu nome, 
perpetuando sua memória e legado junto à história do município.
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bairro Jai J n Eldorado.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Elaine Cristina de
Escrevente A

Cor
Branca

K6AAB15323-SA0W Isento
Corrirainfidadf am

00

S»«o
Masculino

Om

14
Mta 
10

I’ 
r

Declarants
JOSE ELISEU ALMODOVAR -

Am 
2024

CERTIDÃO DE ÓBITO
Nome

WASHINGTON LUIZ JAREMKO

Nsne«>oaae
2o Ofíao de Regtslros Civis das Pessoas Naturais e
Tebelionalo de Notes de Vihena________________
OtorfRapmÃ
MarofeneFacan ________________ 
kUK*o• Caema Ilf
Município e Comarca de Vilhena - Eslado de Rondônia

■ ■ ■ ■ ■

Avenida Marechal Rondon, n* 4014
Bairro Centro
CEP: 76.980-080
Fone: (69)3322-4663
crvinotas2Qholmai.com

UCMoortadails
Solteiro, 68 anos -________

l|DocurTW*jda«JertrfcMo
||Sem Informação»*
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NaknMM
Maringá, Estado do Paraná »•

ANTÕnIOJAREMKO e JACIRA MARTINS JAREMKO, ele já faleddo, ela não possui(em) e-mail(s), residente 
e domiciliada em Umuarama/PR. O falecido era residente e domiciliado, na Avenida Afonso Juca de Oliveira, 
n° 5393, Bairro Jardim Eldorado, em Vilhena, Estado de Rondônia -
Daaa • hors do Meomerso
Quatorze de outubro de dois mil e vinte e quatro, às 12h OOmin ••

.........................— '• ■ - ======:=:==

Local do fatoomento ___________ _________________

Sapukameoto I CramaçSo (Uncipo a «■mddno. m conhaodo)
Cemitério Municipal de Umuarama/PR ••
Nome a r*nan> da doanamo do mddno *ja Maeaai o a>«o
Dr. Rodrigo Tramontim, CRM n° 3632/RO, legista —__________________________________________
A rert»çômZAncC»0ei A acrwcw —-
Nascido em 16 de fevereiro de 1956. Pelo declarante foi-me dito, que o falecido deixot^^^^^^M^M 
■^^^mmH^^sabendo que o mesmo era eleitor. Vivia em união estável com Juliana Maria Vicenti 
e dois (2) filhos maiores: Natalia Vicente Jaremko com 32 anos e Antonio Augusto Vicente Jaremko com 2i 
anos-Apresentado a Declaração de óbito do Ministério da Saúde n® 36562141-2 Emolumentos: Isento ck 
Emolumentos. Custas e Selo (Face a Lei Federal n® 9.534/97).»»

f ^^T^õcjocumentp | Númwy I Data expedição | OrgÃo expedidor I Date dg validad?
‘ As anoteçôea de cadastro acima nâo dispensam a apresentação do documento original, quando exigida peto órgão solicitante

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fè
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Ofício n 0 82/2026/GAB/SEMUS Vilhena/RO, 27 de Abril de 2026.

\

Assunto: Oficio n° 107/2026/GVWTs

Senhor Vereador,

107/2026/GVWTs,

no qual Vossa Senhoria solicita a emissão de certidão que declare se consta ou não

o nome de WASHINGTON LUIZ JAREMKO, em estabelecimentos de saúde no

Município de Vilhena.

Nacional Estabelecimentosde de Saúde ONES,

estabelecimento de saúde com o nome WASHINGTON LUIZ JAREMKO.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração.

Secretaria Municipal 
de Saúde

Digitado por 
TZíOS-Geysyelen.

(ASSINATURA DIGITAL)
WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 60.332/2023

limo. Senhor
WILSON TABALIPA
Vereador
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA

--------- Assinado por:
MUNICÍPIO de vilhenaWAGNER WASCZUK BORGES

Atenciosamente,

VILHENA
PREFEITURA MUNICIPAL

27/04/2026 14:29:57
nWx«de»t ■<•<*4U4•• M-UaIIM»OOM

DOCUMENTO ASM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Rondônia - CNPJ21.467.008/OOOI-32

Avenida Sabino Bezerra dc Queiroz, 5422 - Bairro: Jardim Eldorado - "PARK SHOPPING VILHENA" 
Email: gab.scinusvhafrfaniail.coni

Vilhena CEP: 76.987-046 Fone: (69) 3322-2945

Apraz-nos cumprimentá-lo, em resposta ao Oficio n.°
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Pelo presente, Informamos que não consta em nosso sistema local do 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, nenhum



Ofício n.° 1698/2026/SEMED Vilhena, 28 de abril dc 2026.

Objeto: Resposta ao Ofício n° 106/2026/GVWT

Ao tempo de cumprimentá-lo, informamos que, referente à solicitação sobre certidão dc NADA

CONSTA em nome de Washington Luiz Jaremko não há “ESCOLAS”; com tal nome ou assemelhado.

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição.

Atenciosamente

selo unicef

Ao Senhor vereador:
Wilson Tabalipa

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Educação

SFMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Av. Sabino Bezerra de Queiroz, n° 4134 - Bairro Jardim América 

Telefones: (69)3321 -4300
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DATA: 30/04/2026INTERESSADO

ASSUNTO

Processo n° 90770/2026REFERENTE

É solicitado o nada consta de nomenclatura de logradouro urbano:

VILHENA

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TERRAS

• Washington Luiz Jaremko;

Relatório técnico do logradouro urbano:

• RUA 7607;

VEREADOR WILSON TABALIPA

Ofício n° 108/2026/GVWT"

Temos a relatar que:

• Nada consta nesta secretaria (SEMTER), nenhum logradouro denominado 

Washington Luiz Jaremko;

• A via está inserida no SETOR 80 — RESIDENCIAL ORLEANS E SETOR 80 - 

RESIDENCIAL ALVORADA. Inicia no setor 80 - RESIDENCIAL ORLEANS na 

Rua Cleber Mafra (7601) e finaliza na RUA GRACIOLINO DAL MORO 

INTERROMPIDA PELA. CHÁCARA 01B-R/2A DO SETOR 80 E DEPOIS TEM 

SUA CONTINUIDADE NO SETOR 80 - RESIDENCIAL ALVORADA COM SEU 

PROLONGAMENTO NO TRECHO ENTRE AS RUAS 8006 E 8001.
• LOGO A LEI DEVERÁ NOMEAR A RUA 7607 EM TODA SUA EXTENSÃO 

RESIDENCIAL ORLEANS E 80 RESIDENCIAL
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RELATÓRIO TÉCNICO
NADA CONSTA NOMENCLATURA LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS

ALVORADA.

• Segue mapa em anexo com a localização do logradouro em questão;

<> É importante caso se altere a nomenclatura, cite todos os setores a qual a via 

abrange;

® Salienta-se que o prefixo do logradouro (Rua, avenida, travessa...) não seja 

alterado tendo em vista que a alteração acarreta modificação de velocidade 

permitida segundo o CTB (Código de Trânsito Brasileiro);

® É necessário a consulta as demais secretarias também responsáveis por 

logradouros públicos, como a SEMUSA, SEMED e demais órgãos públicos que 

sejam necessários;

NOS SETORES 80
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LUCAS SANTOS VERONESE VARANDA 
Arquiteto e Urbanista/Esp. Planejamento Urbano 

Mat. 14374

------- Assinado por:
MUNICÍPIO de vilhena
LUCAS SANTOS VERONESE VARANDA

. 30/04/2026 14:44:17
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<á-íPODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TERRAS

• Observar se está sendo cumprida a Lei n° 2.474/2008 que DISPÕE SOBRE 
A DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS, BAIRROS E BENS PÚBLICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, atentar-se ao Art. 5o;

<» Aconselha-se a não modificação de nomenclatura de logradouros urbanos de 

bairros ou aglomerações urbanas estabelecidas, tendo em vista os transtornos 

causados aos moradores ou comerciantes estabelecidos, com mudança de 

endereço nas concessionárias de serviços básicos bem como demais contas, e em 

casos de empresas o custo financeiro da alteração contratual causado pela 

modificação.
• A não duplicação de nomenclaturas de vias e logradouros urbanos visa o 

ordenamento urbano. Evitando divergências e duplicações.

É o que tinha a relatar.
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resp. técnico
,--------- Assinado por:
I MUNICÍPIO DE VILHENA

LUCAS SANTOS VERONESE VARANDA
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OBS. A RUA 7607 ESTÁ 
COMPREENDIDA NOS SETORES  
80 - RESIDENCIAL ORLEANS E 80| 
- RESIDENCIAL ALVORADA.
NO SETOR 80 RESIDENCIAlj 
ORLEANS COMPREENDE (í 
TRECHO ENTRE A RUA CLEBEÍ 

MAFRA (7601) E A RUA 
GRACIOLINO DAL MORO, i 
INTERROMPIDA PELA CHÁCARÁ 
01B-R/2A DO SETOR 80 E DEPOIS 
TEM SUA CONTINUIDADE NcS 

SETOR 80 - RESIDENCIAL
ALVORADA COM SEl| 
PROLONGAMENTO NO TRECHO 
ENTRE AS RUAS 8006 E 8001. |
LOGO A LEI DEVERÁ NOMEAR 4 

RUA 7607 EM TODA SUÁ 
EXTENSÃO NOS SETORES 80 | 
RESIDENCIAL ORLEANS E 8< 
RESIDENCIAL ALVORADA. 
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